
 
 
 

 
         ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM 

 
LEI Nº 257/70 DE 17/10/1970 

  
"Dispõe sobre modificação na Lei nº 241, de   
Dezembro de 1968, que  denomina  Bairro 
Hervê Fontoura e a Avenida Naudy 
Fontoura, dando-lhes outras denominações". 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado  dar  nova  denominação ao Bairro Hervê  

Fontoura  e  Avenida Naudy Fontoura dando-lhes outras denominações de acordo com a 
Lei nº 2.820, artigo 64, parágrafo 5º. 

 
Parágrafo Único - As  novas  denominações  deverão  ser  apreciadas e aprovadas 

pelo Plenário da  Câmara  Municipal. 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará  em vigor na data de  sua  publicação, revoga-se as 

disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito - Coxim, 17 de Outubro de 1970. 
 

LAURENTINO GARCIA GOES 
Prefeito Municipal 
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